
LEI N° 736/05, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.

“Cria cargos no âmbito da estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Saúde – SEMUS e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica autorizada excepcionalmente, a criação de 01 (um) Gerente
Comercial, 01 (um) Coordenador Geral, 01 (um) Assistente de Gestão, 01 (um)
Auxiliar de Gestão e 12 (doze) Representantes Comerciais de Medicamentos, no
âmbito da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Art. 2º Os cargos criados por esta Lei visa a estruturação da Farmácia Popular
e serão de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º - As despesas com a criação destes cargos correrão por conta das
verbas disponibilizadas pelo Programa Farmácia Popular e visa atender ao contido
no processo administrativo nº 13/0442/05 – SEMUS.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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